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ERRATA Nº 03 

 
Art. 1º. Altera-se o dia da realização das provas objetivas do Concurso Público n.º 01/2011 da 
Prefeitura Municipal de Monte Carmelo, para o dia 26 de fevereiro de 2012.  
 
Parágrafo Único. O item 3.1.12. do edital passará a ter a seguinte redação: 
 

DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 
3.1.12. As Provas Objetivas serão realizadas no Município de Monte Carmelo/MG, Estado de Minas 
Gerais, no dia, horário e local a seguir: 
 
DIA: 26 de fevereiro de 2012 
HORÁRIO: início às 08 horas 
LOCAL: Divulgado posteriormente por meio de Comunicado Oficial. 

 
Art. 2º. Continuam em vigor todas as demais disposições do Edital do Concurso Público 001/2011 da 
Prefeitura Municipal de Monte Carmelo que não tenham sido expressamente alteradas pela presente 
Errata. 
 
 
 

Monte Carmelo/MG, 06 de janeiro de 2012. 
 
 
 

Saulo Faleiros Cardoso 
Prefeito Municipal 


